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DEPÓSITO BANCÁRIO — DECADÊNCIA — Se a legislação atribui ao
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame
da autoridade administrativa, o tributo amolda-se à sistemática de
lançamento denominada homologação.

Recurso Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por MARIA DE FÁTIMA SENA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado Vencido o Conselheiro Naury
Fragoso Tanaka que nega provimento.

deffiáh
LEILA ARIA SCHERRER LEITÃO
PRESIDENTE

JOSÉ RAIM I arkk S T A SANTOS
RELATOR

FORMALIZADO EM: 03 MAR 2006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LEONARDO HENRIQUE
MAGALHÃES DE OLIVEIRA, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES (Suplente
convocado), ALEXANDRE ANDRADE LIMA DA FONTE FILHO, SILVANA MANCINI
KARAM e ROMEU BUENO DE CAMARGO.
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Recurso n°	 : 141.680
Recorrente	 : MARIA DE FÁTIMA SENA

RELATÓRIO

O Recurso Voluntário em exame pretende a reforma do Acórdão
DRJ/REC n° 08.272, de 28/05/2004 (fls. 246/268), que rejeitou, por unanimidade de
votos, as preliminares de quebra de sigilo bancário sem autorização judicial e de
decadência, e, no mérito, julgou procedente o Auto de Infração de fls. 11/21,
decorrente de omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, no ano
calendário de 1998, no montante de R$7.827,84 (comprovante de rendimentos à fl.
210) e omissão de rendimentos provenientes de depósitos bancários sem origem
comprovada, no ano calendário de 1998, conforme "descrição dos fatos" de fls. 14/18 e
Demonstrativos de fls. 189/203.

A Decisão de primeiro grau, ao apreciar as razões expostas pela
contribuinte em sua impugnação (fl. 219/228), manteve integralmente o lançamento,
resumindo seu entendimento na seguinte ementa:

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 1998
Ementa: OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE
EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, o
art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza a presunção legal de
omissão de rendimentos com base em depósitos bancá dos de origem
não comprovada pelo sujeito passivo.

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ÔNUS DA PROVA.
Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele
a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus
depósitos bancários.
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OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS
JURÍDICAS. MATÉRIA NÃO CONTESTADA.
Reputa-se não impugnada a matéria, quando verificada a ausência de
nexo entre a defesa apresentada e o fato gerador do lançamento
apontado na peça fiscal.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 1998
Ementa: SIGILO BANCÁRIO.
É lícito ao fisco, mormente após a edição da Lei Complementar n°
105/2001, examinar informações relativas ao contribuinte, constantes
de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de
entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de
depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de
fiscalização em curso e tais exames forem considerados
indispensáveis, independentemente de autorização judiciaL

LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZAÇÃO.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA LEI.
O art. 6° da Lei Complementar n° 105/2001 disciplina o procedimento
de fiscalização em si, e não os fatos econômicos investigados, de
forma que os procedimentos iniciados ou em curso a partir de janeiro
2001 poderão valer-se dessas informações, inclusive para alcançar
fatos geradores pretéritos.
IRPF. DECADÊNCIA DO DIREITO DE LANÇAR.
Em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, o
termo inicial para a fluência do prazo decadencial, na hipótese de não
pagamento do imposto, é o primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. ARGÜIÇÃO DE EFEITO
CONFISCA TÓR/0.
As multas de oficio não possuem natureza confiscatória, constituindo-
se antes em instrumento de desestimulo ao sistemático
inadimplemento das obrigações tributárias, atingindo, por via de
conseqüência, apenas os contribuintes infratores, em nada afetando o
sujeito passivo cumpridor de suas obrigações fiscais.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE MULTA DE OFÍCIO E
DE JUROS DE MORA. LEGALIDADE
É cabível, por disposição literal de lei, a incidência de multa de ofício,
no percentual de 75%, e de juros de mora com base na variação da
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taxa Selic, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de
oficio, que deverão ser exigidos juntamente com o imposto não pago
espontaneamente pelo contribuinte.

ARGÜIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA
PARA APRECIAR.
Não se encontra abrangida pela competência da autoridade tributária
administrativa a apreciação da inconstitucionalidade das leis, uma vez
que neste juizo os dispositivos legais se presumem revestidos do
caráter de validade e eficácia, não cabendo, pois, na hipótese, negar-
lhe execução.

Lançamento Procedente"

Em sua peça recursal, às fls. 275/280, a recorrente alega,
preliminarmente, a decadência do direito de lançar, considerando que não houve dolo,
fraude ou simulação, e já havia transcorrido cinco anos da ocorrência do fato gerador,
quando tomou ciência do Auto de Infração. Colaciona jurisprudência.

Consta em apenso o Processo de Representação Fiscal para fins
Penais, de n° 16707.000538/04-39, muito embora não tenha havido qualificação da
multa de oficio.

Arrolamento de bens controlado no Processo de n°
16707.000539/2004-83), conforme despacho à fl. 304.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS, Relator

O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade, razão pela
qual dele se conhece.

Inicialmente, cumpre analisar a preliminar suscitada pela recorrente —
decadência do direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário.

Este Primeiro Conselho de Contribuintes tem reiteradamente decidido
que as alterações legislativas do imposto de renda, ao atribuir à pessoa física a
incumbência de apurar e pagar o imposto, sem prévio exame da autoridade
administrativa, classifica-se na modalidade de lançamento por homologação, na forma
do artigo 150 do CTN, pois a entrega da declaração de rendimentos converteu-se em
mero cumprimento de obrigação acessória (repasse ao órgão administrativo de
informações para fins de controle do adequado cumprimento da legislação tributária,
com ou sem obrigação principal a ser adimplida — Acórdão CSRF/01-04.493 de
14/0412003 — DOU de 12/08/2003).

No mesmo sentido, na edição de outubro/dezembro de 2000 da
"Tributação em Revista", foi publicado um artigo da lavra dos Auditores Fiscais Antonio
Carlos Atulin e José Antonio Francisco, em que se exalta este entendimento com as
seguintes considerações:

ty...) ousamos afirmar que o pagamento antecipado não é da essência
do lançamento por homologação.

A hipótese típica do lançamento por homologação é a previsão legal
do dever de o sujeito passivo antecipar o pagamento: o fato de haver
ou não pagamento não altera a tipicidade do lançamento por
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homologação, que, para ocorrer, deve apenas ter previsão legal a
respeito do dever de o sujeito passivo fazer a antecipação do
pagamento.

O fato de eventualmente inocorrer a antecipação do pagamento não
desnatura o lançamento por homologação (..).

Claro está que a atividade não pode ser apenas a existência do
pagamento. Na hipótese de não haver pagamento, pode,
perfeitamente, incidir a hipótese típica do lançamento por
homologação, posto que o sujeito passivo pode ter cumprido o dever
legal e dele ter concluído que não há o que pagar"

No decorrer do ano-calendário o contribuinte antecipa, mediante a
retenção na fonte ou por meio do pagamento espontâneo, o imposto que será apurado
em definitivo quando encerramento do ano-calendário (31/12/1997). É nessa
oportunidade que o fato gerador do imposto de renda resta concluído. Por ser do tipo
complexo (compexivo, complessivo), segundo a classificação doutrinária, o fato
gerador do imposto de renda surge completo no último dia do ano. Não seria correta,
portanto, a afirmação de que o IRPF possui como data de ocorrência do fato gerador o
último dia de cada mês e o termo inicial de contagem da decadência o 1° dia útil do
mês seguinte. As omissões ocorridas durante os meses do ano comportam-se, no
presente caso, no fato gerador concluído no último dia do ano-calendário de 1998.

A omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários sem
comprovação da origem, que transitaram pela conta bancária do recorrente, nos
meses de janeiro a dezembro de 1998, deve ser apurada, portanto, em base mensal —
como ocorre com vários tipos de rendimentos auferidos pelas pessoas físicas — em
consonância com as disposições das Leis n°s 7.713/1988, 8.383/1991 e 9.430/1996, e
tributadas na declaração de ajuste anual, pois não se pode presumir a natureza da

c ...,_fonte ou o regime de tributação dos numerários depositados.
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Neste sentido, dispõe a Instrução Normativa SRF n° 246, de 20
de novembro de 2002, que trata especificamente da tributação dos valores creditados
em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação
aos quais o contribuinte pessoa física, regularmente intimado, não comprove a origem
dos recursos:

"Art. 1° Considera-se omissão de rendimentos os valores creditados
em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição
financeira, cuja origem dos recursos o contribuinte, regularmente
intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea.

Art. 4° Os rendimentos omitidos, de origem não comprovada,
serão apurados no mês em que forem recebidos e estarão
sujeitos a tributação na declaração de ajuste anual, conforme
tabela progressiva vigente à época."

Desta forma, quando cientificado do lançamento em exame
(19/03/2004 — fl. 12), já havia decaído o direito da Fazenda Pública constituir o crédito
tributário relativo ao ano-calendário de 1998, devido ao transcurso in albis do prazo
decadencial previsto no parágrafo 4°, do artigo 150, do CTN.

Em face ao exposto, DOU provimento ao recurso, para acolher a
preliminar de decadência suscitada pela recorrente.

Sala das Sessões - DF, em 25 de janeiro de 2006.

JOSÉ RAI al •	 TA SANTOS
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